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OBJETIVO

Discutir a interatividade entre ARCE 
e o Ministério Público na 
fiscalização da prestação dos 
serviços públicos de abastecimento serviços públicos de abastecimento 
de água e esgotamento sanitário no 
Estado do Ceará.
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ASPECTOS HISTÓRICOS

• MINISTÉRIO PÚBLICO

– Instituição antiga (Constituição Republicana de 
1891);

– Instituído diretamente pela Constituição de 1988 
(art. 127 da CF);

– Alto nível de independência e consideração pela 
sociedade.

• AGÊNCIA REGULADORA

– Instituição recente (privatizações 1997);
– Não instituído diretamente pela CF, mas criadas 

para o exercício da regulação estatal previsto na 
Carta Magna (art. 174 da CF);

– Constante processo de auto-afirmação perante o 
Estado e a sociedade.
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DAS DEMANDAS DO MP

Diagnósticos realizados pela ARCE por solicitação do MP/CE:

• Forquilha: Problema da qualidade da água distribuída, cujo sabor 

os usuários julgavam extremamente desagradável e a 

concessionária não resolvia;

• Alto Santo: Problema de continuidade e pressão na rede, e • Alto Santo: Problema de continuidade e pressão na rede, e 

planos emergenciais, por ocasião das cheias do Rio Figueiredo 

(manancial), cuja Prefeitura ofereceu representação ao MP;

• Juazeiro do Norte: Levantamento sobre as circunstâncias atuais 

do SES do Conjunto Residencial Alto da Timbaúba, reclamando 

de dejetos lançados nas águas do Riacho Fazenda Nova, 

poluindo o curso d'água e causando mau cheiro.
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• Independência ou Autonomia Administrativa

• Interesse Público

• Permeabilidade e Controle Social

• Tecnicidade e Celeridade
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INDEPENDÊNCIA OU AUTONOMIA 

ADMINISTRATIVA

• MINISTÉRIO PÚBLICO
– Autonomia funcional e administrativa 

garantida pela CF (§2º, art. 127);
– Os membros do MP submetem-se 

unicamente aos limites determinados pela 
Constituição, pelas leis e sua própria Constituição, pelas leis e sua própria 
consciência (Alexandre Moraes, 2002);

– Autonomia  financeira garantida pela Lei 
Orgânica Nacional (art. 3º da Lei 
8625/93);

– Equiparado aos clássicos poderes: 
Legislativo, Executivo e Judiciário).
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INDEPENDÊNCIA OU AUTONOMIA 

ADMINISTRATIVA
• AGÊNCIA REGULADORA

�Autonomia sui generis ou reforçada por possuir 
caractere da independência decisória, autonomia 
administrativa, orçamentária e financeira (art. 21 da 
Lei 11.445/07);

�Atua com poderes típicos de Estado, instituída sob a 
forma de autarquia ou entidade a ela equiparada, 
em regime especial;em regime especial;

�Colegiado superior composto de membros estáveis, 
reputação ilibada e qualificação profissional na área 
objeto da regulação, com mandato fixo e 
desvinculado dos mandatos políticos (Souto, 2002);

�Os servidores necessitam das devidas garantias 
institucionais, a estabilidade (art. 41, Constituição 
Federal), garantias estas exclusivas de cargos, 
jamais de empregos públicos (Aragão, 2005).
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INTERESSE PÚBLICO

• Competências do Ministério Público:

� Defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, CF);

� Obrigação de “zelar pelo efetivo respeito [...] dos serviços de 
relevância pública aos direitos assegurados nesta 
Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua 
garantia” (Art. 129, II). 

• Competências das Agências Reguladoras:

Zelar pelo efetivo respeito dos serviços públicos delegados;� Zelar pelo efetivo respeito dos serviços públicos delegados;

� Atuar com independência e equidistância das partes 
envolvidas na prestação dos serviços para normatizar, 
fiscalizar, decidir e punir segundo todos os interesses da 
sociedade.

• EXEMPLOS NO ESTUDO DE CASO:

� Alto Santo: Continuidade e Pressão, plano para ações 
emergenciais, qualidade da água, entre outros;

� Forquilha: Qualidade da água;

� Juazeiro do Norte: Poluição, mau cheiro.
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PERMEABILIDADE E CONTROLE SOCIAL

O MP e as Agências devem garantir formas de exercício do controle 
pela sociedade sobre as atividades públicas.

• Ministério Público: 
� possui projeção muito maior para a sociedade, sendo 

frequentemente a instituição mais procurada, ao lado da 
Defensoria Pública, para atender aos reclames da população;

� No Ceará, são 350 Promotorias e 51 Procuradorias Estaduais.
• ARCE:

� desconhecimento generalizado da sociedade;� desconhecimento generalizado da sociedade;
� Uma Ouvidoria própria;
� devem ser necessariamente permeáveis;
� legitimidade e menor risco à captura.

• ESTUDO DE CASO:
� O titular ofereceu representação ao MP a respeito da 

qualidade dos próprios serviços, desconsiderando a existência 
do Contrato de Concessão para buscar a adequação do 
serviço;

� A Municipalidade desconhecia a existência da ARCE.
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CELERIDADE/TECNICIDADE

• MINISTÉRIO PÚBLICO:

� Generalidade de atuação;

� Grandes demandas;

� Prioridades de interesse.

• ARCE

� Princípios exigidos no exercício da regulação (art. 21, 
II, 11,445/07);II, 11,445/07);

� Atuação da agência se dar na esfera administrativa, é 
focado apenas nos serviços sujeitos à sua 
competência.

• ESTUDO DE CASO:
� Juazeiro do Norte: denúncia datava de dezembro de 

1998.
� Forquilha e Alto Santo: a ARCE foi acionada 

imediatamente.
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CONCLUSÕES

• Competência em relação aos serviços públicos do MP e 
Agências Reguladoras é complementar, sendo 
desejável a coalizão das forças;

• É preciso que esta parceria seja constituída de forma 
mais econômica (aspecto financeiro) e eficiente 
(aspecto administrativo), mediante a celebração de 
convênios ou acordos de cooperação;

• A parceria aumenta a permeabilidade de ambos os • A parceria aumenta a permeabilidade de ambos os 
órgãos e garante maior controle social sobre os 
serviços regulados;

• Conclui-se que a interatividade entre a ARCE e MP só 
tem a acrescentar esforços à busca da excelência na 
regulação do saneamento básico no Ceará.
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• Endereço

– Av. Santos Dumont, 1.789 – 14.o andar
– CEP 60.150-160. Fortaleza/CE - Brasil

• Telefone
– Geral: 55 – 85 - 31011027

• Fax
– Saneamento: 55 – 85 – 31011014/1011

• Internet
– www.arce.ce.gov.br
– geraldobasilio@arce.ce.gov.br
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